
Em Osasco, a vacinação contra co-
vid-19 para crianças entre 5 e 11 anos (co-
morbidades e defi ciência) começou no 
domingo, 16/1, com incentivos a mais. É 
que, além da primeira dose, receberam da 
Prefeitura um “certifi cado de coragem” e 
livros de literatura infantil, que integram a 
campanha “Vacina no braço, livro na mão, 
de incentivo à leitura.   

A Secretaria de Saúde da Prefeitura de 
Osasco decidiu manter a vacinação dos 
pequeninos exclusivamente nos postos 
dos shoppings União (Avenida dos Au-
tonomistas, 1400, Vila Yara) e SuperSho-
pping (Avenida dos Autonomistas, 1828, 
Industrial Autonomistas), das 14h às 21h, 
inclusive sábados e domingos, mediante 
agendamento na Central 156.  

Os dois locais foram ambientados de 
forma especial para receber a garotada, 
que também pôde se divertir com a pre-
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sença de personagens fantasiados de su-
per-heróis e princesas.  

A vacinação de 1ª, 2ª e 3ª doses de 
adultos e adolescentes continua aconte-
cendo nas 34 Unidades Básicas de Saúde, 
nos Centros de Atenção ao Idoso e no pos-
to do Osasco Plaza Shopping, que funcio-
na das 14h às 21h.  

Os shoppings União e SuperShopping 
atenderão apenas o público infantil (5 a 11 
anos, comorbidades e defi ciência) a partir 
de segunda-feira, 17/1. Os pais devem fi car 
atentos às exigências para vacinar os fi lhos 
nos shoppings. Primeiro é preciso fazer o 
cadastro no site https://www.vacinaja.sp.
gov.br/, pois agiliza o atendimento. Em 
seguida, agendar horário na Central 156, 
ou no 3651-7080, ou pelo app 156 Osasco.  
Confi ra no fi nal desse texto a lista de co-
morbidades. 

No dia agendado é preciso comprovar 

a comorbidade através de laudo, receita, 
exame ou prescrição médica, e apresen-
tar documento da criança (CPF ou Cartão 
SUS) e comprovante de endereço.  

No primeiro dia de vacinação foram 
ofertadas 700 vagas, de acordo com a 
Vigilância Epidemiológica do município. 
Osasco espera vacinar na primeira semana 
cerca de 3.500 crianças. O público estima-
do da primeira etapa é de cerca de 10 mil 
crianças entre 5 e 11 anos com alguma de-
fi ciência ou comorbidades. A cidade tem 
cerca de 61 mil crianças nessa faixa etária.   

Laura, 6, e a irmã, Fernanda, 9, ambas 
com comorbidades, foram as primeiras a 
receber a vacina. A mãe, Daiana C. Silva, 
se emocionou. “É um sentimento de alívio. 
Não tem como explicar. Assim que vimos a 
divulgação liguei no 156 e agendei. Agora 
estamos um pouco mais tranquilos para 
elas voltarem à escola”.  

Osasco inicia vacinação de crianças
com campanha de incentivo à leitura
Osasco inicia vacinação de crianças

com campanha de incentivo à leitura
Osasco inicia vacinação de crianças

com campanha de incentivo à leitura

Crianças receberam 
“certifi cado de 

coragem” e livros 
de literatura infantil. 

Vacinação é feita 
por agendamento na 

Central 156
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 LEI Nº 5.162, de 14 de janeiro de 2022. 

Dispõe sobre a proibição da 

comercialização de fios e cabos de cobre, 

alumínio e assemelhados, sem a 

comprovação da origem. 

Projeto de Lei nº 97/2021 de autoria do 

Vereador Delbio Teruel 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei, 

Art. 1º Fica proibida a comercialização de cobre, alumínio e 

assemelhados quando em formato de fios ou cabos, no Município de Osasco, na 

forma prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere o caput incide 

exclusivamente sobre o material sem origem, não alcançando aquele objeto de 

comercialização regular, na forma da legislação própria. 

Art. 2° Considera-se praticante do comércio de cobre, alumínio e 

assemelhados, toda e qualquer pessoa física ou jurídica que adquira, 

comercialize, exponha à venda, mantenha em estoque, use como matéria-prima, 

beneficie, recicle, transporte ou compacte material metálico procedente de 
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anterior uso comercial, residencial, industrial ou de concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos, ainda que a título gratuito. 

Art. 3° Os estabelecimentos, as pessoas jurídicas ou físicas que 

praticarem o comércio de produtos definidos no art. 2° desta Lei e não 

comprovarem a origem dos mesmos ficarão sujeitos à: 

I – aplicação de multa definida pelo Poder Executivo; 

II – cassação de Alvará de funcionamento em caso de 

reincidência.  

Parágrafo único. O material apreendido ficará à disposição da 

municipalidade. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que 

couber a sua efetiva aplicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
17.01.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 67/21 - EXONERAR, A PEDIDO, SILVIA REGINA PEREIRA ALVIM, 
95.585 do cargo de provimento efetivo de  MÉDICO GINECOLOGISTA -  da Secretaria de 
Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de 
Dezembro de 2021 revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 68/21 - EXONERAR, A PEDIDO, MÁRCIA CLEMENTE GUEDES 
ALONSO, 74.977 do cargo de provimento efetivo de  MÉDICO DERMATOLOGISTA 
DIARISTA -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário.     
 
PORTARIA Nº 69/21 - EXONERAR, A PEDIDO, RAFAEL LUIZ MANGIERI, 196.985 
do cargo de provimento efetivo de  ENGENHEIRO CIVIL -  da Coordenadoria da Defesa 
Civil. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de 
Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 70/21 - EXONERAR, A PEDIDO, ANA NERY SANCHES FIGUEIRA, 
194.789 do cargo de provimento efetivo de  ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO -  da 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.     
 
PORTARIA Nº 71/21 - EXONERAR, A PEDIDO, ANTONIO CARVALHO GARCIA, 
196.100 do cargo de provimento efetivo de  EDUCADOR SOCIAL -  da Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 72/21 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIA APARECIDA MENDES DOS 
SANTOS, 189.879 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de Janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 73/21 - EXONERAR, A PEDIDO, LUCIANA ANDRADE BARBOSA, 
194.084 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria da Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de Janeiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 74/21 - EXONERAR, A PEDIDO, VANESSA DE JESUS NUNES, 173.625 
do cargo em comissão de  DIRETOR DE ESCOLA III -  da Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 75/21 - EXONERAR, A PEDIDO, CÉLIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, 
181.577 do cargo em comissão de  ASESSOR PEDAGÓGICO DE RELAÇÕES COM A 
COMUNIDADE -  da Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.     
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 76/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALEX SOARES DE OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de SUBSECRETÁRIO DE TECNOLIGIA DA INFORMAÇÃO,  da 
Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA,  
junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 77/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDO BONASSI 
CORDEIRO, do cargo em comissão de ASSESSOR II DE IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  junto à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 79/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) TALITA BOTTAS DE OLIVEIRA 
E SOUZA, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
GOVERNANÇA, PROJETOS E INOVAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 
02/12/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA, PROJETO E INOVAÇÃO,  junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 81/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) THAMIRYS FONSECA 
GERMANO, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE GOVERNANÇA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE COMPRAS E 
CONTRATOS DA SECRETARIA EXECUTIVA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA,  
junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 83/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CARLOS DE OLIVEIRA, do cargo 
em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES E APOIO AO 
USUÁRIO,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 
E APOIO AO USUÁRIO,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 84/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CARLOS EDUARDO LOURENÇO, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a 
partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 85/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LINITO TRINDADE DE SOUSA, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AOS 
USUÁRIOS,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer a função de SUPERVISOR DE SUPORTE TÉCNICO,  junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 86/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DIEGO RAGAZZI ALINOVI, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE BANCOS DE DADOS E GOVERNANÇA 
DE DADOS,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer a função de SUPERVISOR DE SUPORTE TÉCNICO,  junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 87/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JULIANO NOVAIS DAINEZ, do 
cargo em comissão de ASSESSOR I DE ESTRATÉGIA DE SERVIÇOS E OPERAÇÕES DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
OPERAÇÕES DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  junto à  a partir 
de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 89/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GABRIEL SOUZA MARTINS DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA 
DA INFORMAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE REDES,  da Secretaria de Finanças na data 
de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DE REDES,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 
03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 90/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GABRIEL SEIXAS SANTOS, do 
cargo em comissão de ASSESSOR I ESTRATÉGIA DE SEGURANÇÃ DA INFORMAÇÃO,  
da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DO CENTRO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA 
E ADMINISTRAÇÃO DE REDES,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 91/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALEXANDRE DA SILVA ALVES, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE TREINAMENTO E PROPAGAÇÃO DE 
BOAS PRÁTICAS,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE TRATAMENTO DE OPERAÇÕES 
DE INCIDENTES DE SEGURANÇA,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 92/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MURILLO FERREIRA JULIÃO, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE MONITORAMENTO DA POLÍTICA DE 
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
MONITORAMENTO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA,  junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 8    Osasco, 17 de janeiro de 2022

 
PORTARIA Nº 93/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SERFIO ROBERTO DOS SANTOS, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DO CENTRO DE OPERAÇÕES DE 
SEGURANÇA E ADMINISTRAÇÃO DE REDES,  da Secretaria de Finanças na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
MONITORAMENTO DE OPERAÇÕES DE REDES,  junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 94/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ABRAÃO COSTA SILVA, do cargo 
em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SISTEMAS INSTITUCIONAIS,  da 
Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SISTEMAS 
INSTITUCIONAIS,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir 
de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 95/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE GERALDO DA SILVA NETO, 
do cargo em comissão de ASSESSOR I DE ESTRATÉGIA DE SISTEMAS 
INSTITUICIONAIS,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GOVERNANÇA DE 
DADOS - ASSESSOR TEMÁTICO,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 96/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DANIEL OLIVEIRA 
VASCONCELOS, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS,  da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE IMPLANTAÇÃO 
E SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 97/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDO VILGINO 
SBAMPATO, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE TESTES E QUALIDADE,  
da Secretaria de Finanças na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
a função de SUPERVISOR DE IMPLANTAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS,  
junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 98/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIO EDUARDO ROVISA, do 
cargo em comissão de GERENTE DE NEGÓCIOS DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL,  junto à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 99/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) THAYS ASSUNÇÃO MONTEIRO, 
do cargo em comissão de GERENTE DA CASA DO EMPREENDEDOR,  da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de GERENTE DA CASA DO EMPREENDEDOR,  junto 
à Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 100/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ADRIANO CHAVES FELIX, da 
função de SUPERVISOR DA PRAÇA DE ATENDIMENTO DO CADASTRO 
EMPRESARIAL,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DA 
PRAÇA DE ATENDIMENTO DO CADASTRO EMPRESARIAL,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 101/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SANDRA RODIGUES 
PANEGALLI, da função de SUPERVISOR DE ANÁLISE DE CADASTRO 
EMPRESARIAL,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
ANÁLIDE DE CADASTRO EMPRESARIAL,  junto à Secretaria de Governo a partir de 
03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 102/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GRAZIELA FLORENTINO 
ALBUQUERQUE, da função de SUPERVISOR DE PERMISSÕES DE LICENÇAS,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE PERMISSÕES E 
LICENÇAS,  junto à Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 10    Osasco, 17 de janeiro de 2022

PORTARIA Nº 103/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROSEMEIRE VIEIRA DE 
OLIVEIRA SILVA, do cargo em comissão de GERENTE DE CONTRALE E VISTORIAS 
PARA PERMISSÕES E LICENÇAS,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de GERENTE DE CONTROLE DE VISTORIAS PARA PERMISSÕES E 
LICENÇAS,  junto à Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 104/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUCIANA DE BIAZI PIRES, do 
cargo em comissão de GERENTE DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
EMPRESARIAL,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EMPRESARIAL,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 105/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SEBASTIANA SOARES DA 
SILVA, do cargo em comissão de GERENTE DE INCENTIVO À DESBUROCRATIZAÇÃO 
E MICROCRÉDITO,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE INCENTIVO À DESBUROCRATIZAÇÃO E MICROCRÉDITO,  junto à Secretaria 
de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 106/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PAULO FRANCISCO VIEIRA, do 
cargo em comissão de GERENTE DE MERCADOS MUNICIPAIS E ENTREPOSTO,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE MERCADOS 
MUNICIPAIS E ENTREPOSTO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 107/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MIGUEL ARCANJO MAIDANA, 
do cargo em comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO E CONTRATO URBANO,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO 
E CONTRATO URBANO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 108/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ARNALDO MOREIRA FILHO, do 
cargo em comissão de GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO DE RUAS E 
EVENTOS,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO DE RUAS E EVENTOS,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 109/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDUARDO NAIA DOS SANTOS, 
da função de SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO AMBULANTE, 
ATIVIDADES EVENTUAIS E BANCAS DE JORNAIS,  da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
AMBULANTE, ATIVIDADES EVENTUAIS E BANCAS DE JORNAIS,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 110/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CRISTIANE FREITAS 
ENRIQUEZ, do cargo em comissão de GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA E SOCIAL,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na 
data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E SOCIAL,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 111/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDNEUZA DE OLIVEIRA 
FERNANDES, da função de SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na 
data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
FISCALIZAÇÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 112/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NILTON LUCIANO DE CAMPOS, 
da função de SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO ZERO HORA,  da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer a função de SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO ZERO HORA,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 113/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROSICLER NOVAES LAZARO 
MENDES, do cargo em comissão de GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
MUNICIPAIS,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS,  junto à Secretaria de Governo a 
partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 114/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDILSON FERREIRA RAMOS, 
do cargo em comissão de DIRETOR DO PROCON,  da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DO PROCON,  junto à Secretaria de Governo a partir de 
03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 115/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) TEREZINHA ROCHA SANTOS 
DE MORAES, do cargo em comissão de GERENTE DE PROCESSOS E EDUCAÇÃO PARA 
O CONSUNO,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE PROCESSOS E EDUCAÇÃO PARA O CONSUNO,  junto à Secretaria de Governo a 
partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 116/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE RICARDO SANTOS 
PASTORI, do cargo em comissão de GERENTE DE NEGÓCIOS E PARCERIAS COM 
ORGANIZAÇÕES EMPRESARIAIS,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de GERENTE DE PROCESSOS E EDUCAÇÃO PARA CONSUMO,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 117/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IRACI DIAS DOS SANTOS, do 
cargo em comissão de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E ATENDIMENTO,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO E ATENDIMENTO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 
03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 118/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUIS FERNANDO MANTOVANI, 
da função de SUPERVISOR DA PRAÇA DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DA PRAÇA DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR,  junto à Secretaria de Governo a partir de 
03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 119/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ELIANE GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, da função de SUPERVISOR DE ANÁLISE DE PROCESSAMENTO,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE ANÁLISE DE 
PROCESSAMENTO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 120/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GENILSE ALVES SANTA ROSA 
RODRIGUES, da função de SUPERVISOR DE MEDIAÇÃO E AJUSTAMENTO,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 02/12/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE MEDIAÇÃO E 
AJUSTAMENTO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 121/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROBERTO CLAUDINO DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA DEFESA DO 
CONSUMIDOR,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE FISCALIZAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR,  junto à Secretaria de Governo 
a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 122/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LEANDRO DE ALMEIDA 
RIBEIRO, do cargo em comissão de GERENTE DE NEGÓCIO DE TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
02/12/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL DO COORDENADOR DE DEFESA CIVIL,  junto à Coordenadoria da 
Defesa Civil a partir de 03/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 78/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIANA CESARIO DA 
SILVA RIBEIRO, RG. 55.962.429.3, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
APOIO Á GESTÃO DE TI - ASSESSOR TEMÁTICO,  da (do) Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Dezembro de 2021 revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 80/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VALDEREZ SANTOS, RG. 
22.878.938-2, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE GESTÃO, 
PLANEJAMENTO E GOVERNANÇA - TI,  da (do) Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de Dezembro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 88/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOSE MAURO DOS 
SANTOS, RG. 18.428.850, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ACOMPANHAMENTO DOS NÍVEIS DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO,  da (do) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Dezembro 
de 2021 revogadas as disposições em contrário. 
 
  
 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 123 / 2022 - DESIGNAR a    Senhora KAREN GOMES GARRIDO 
BARROS, matrícula 196.672,   para responder pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, durante o período de férias do titular. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,   revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

EXTRATO:  
 

Processo: 18.153/2021; Contrato nº 124/2021; Locatário: Município de 

Osasco/Secretaria de Administração; Locadores/Administradora; MCL 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA.; Assunto: Locação Predial para fins não 

residenciais, do imóvel de propriedade dos LOCADORES, situado na Rua Narciso Sturlini, no 

Edifício Comercial Chronos Corporate, n° 62, Salas 612, 613, 614, 615, 616, 617 e 618 – 6º andar, 

Centro, Osasco/SP, correspondente a fração ideal de 2,01411% do condomínio CHRONOS 

CORPORATE OSASCO, onde será instalada parte da CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, de acordo com a manifestação elaborada pela Controladoria Geral do Município 

ás fls. 04/06 e Autorização do Secretário de Administração à fl. 156; Valor mensal de R$ 

15.200,00 (quinze mil e duzentos reais); e Vigência: 36 (trinta e seis) meses. 

 

ROGÉRIO MORINA VAZ 
Procurador Geral em exercício 

Procuradoria Geral do Município 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 016/2022

                  O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 17.266/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de janeiro de 2022.

  Denis Ramazini
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe em exercício
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 017/2022

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                   Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 19.433/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de janeiro de 2022.

Denis Ramazini
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe em exercício
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 018/2022

                  O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 23.322/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de janeiro de 2022.

  Denis Ramazini
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe em exercício
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 019/2022

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                   Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 15.182/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de janeiro de 2022.

Denis Ramazini
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe em exercício



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 20    Osasco, 17 de janeiro de 2022

CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 020/2022

                  O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 19.435/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de janeiro de 2022.

  Denis Ramazini
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe em exercício
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 021/2022

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 

22 de setembro de 2005, resolve: 

                   Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 19.184/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de janeiro de 2022.

Denis Ramazini
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe em exercício
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO – EDITAL Nº 001/2021 (CONCURSO INTERNO DE ACESSO AO 
CARGO DE AGENTE DE DEFESA CIVIL CLASSE III PARA AGENTE DE DEFESA CIVIL CLASSE IV 

A Prefeitura Municipal de Osasco RERRATIFICA o Edital de Divulgação de Classificação Preliminar 
do Concurso Interno de Acesso ao cargo de Agente de Defesa Civil Classe III para Agente de 
Defesa Civil Classe IV - nº 001/2021, publicado em 29 de dezembro de 2021 na Imprensa Oficial 
do Município – IOMO para constar o que segue:  

– na Classificação Preliminar dos aprovados no concurso interno de acesso ao cargo de Agente 
de Defesa Civil – Classe IV 

Onde se lê:  

MATRÍCULA NOME 
36.981 AILTON SIDNEI BORGES DE ALMEIDA 
34.151 ANA APARECIDA GUIMARAES 
35.769 ANTONIO MARCOS VELOSO PEREIRA 
34.148 ED MARCOS RIBEIRO GUERRA 
42.650 EDSON DE SOUSA PRADO 
34.096 ELIAS PEREIRA DA SILVA 
34.197 EUDIS DE OLIVEIRA DA SILVA 
36.767 FARID AJOURI 
34.165 GENIVALDO LUCIO DOS SANTOS 
34.291 NIVALDO COSTA E SILVA 
34.211 PEDRO JOSE BARBOSA DE FARIAS 
34.235 WALMIR ALVES CARNEIRO 

 

Leia-se:  

MATRÍCULA NOME 
36.981 AILTON SIDNEI BORGES DE ALMEIDA 
34.151 ANA APARECIDA GUIMARAES 
35.769 ANTONIO MARCOS VELOSO PEREIRA 
34.148 ED MARCOS RIBEIRO GUERRA 
42.650 EDSON DE SOUSA PRADO 
34.096 ELIAS PEREIRA DA SILVA 
34.197 EUDIS DE OLIVEIRA DA SILVA 
36.767 FARID AJOURI 
34.165 GENIVALDO LUCIO DOS SANTOS 
34.211 PEDRO JOSE BARBOSA DE FARIAS 
34.235 WALMIR ALVES CARNEIRO 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

Osasco, 17 de janeiro de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO – EDITAL Nº 001/2021 (CONCURSO INTERNO DE ACESSO AO 
CARGO DE AGENTE DE DEFESA CIVIL CLASSE III PARA AGENTE DE DEFESA CIVIL CLASSE IV 

A Prefeitura Municipal de Osasco RERRATIFICA o Edital de Divulgação de Classificação Final do 
Concurso Interno de Acesso ao cargo de Agente de Defesa Civil Classe III para Agente de Defesa 
Civil Classe IV - nº 001/2021, publicado em 05 de janeiro de 2022 na Imprensa Oficial do 
Município – IOMO para constar o que segue:  

– na Classificação Final dos aprovados no concurso interno de acesso ao cargo de Agente de 
Defesa Civil – Classe IV. 

Onde se lê:  

MATRÍCULA NOME 
36.981 AILTON SIDNEI BORGES DE ALMEIDA 
34.151 ANA APARECIDA GUIMARAES 
35.769 ANTONIO MARCOS VELOSO PEREIRA 
34.148 ED MARCOS RIBEIRO GUERRA 
42.650 EDSON DE SOUSA PRADO 
34.096 ELIAS PEREIRA DA SILVA 
34.197 EUDIS DE OLIVEIRA DA SILVA 
36.767 FARID AJOURI 
34.165 GENIVALDO LUCIO DOS SANTOS 
34.291 NIVALDO COSTA E SILVA 
34.211 PEDRO JOSE BARBOSA DE FARIAS 
34.235 WALMIR ALVES CARNEIRO 

 

Leia-se:  

MATRÍCULA NOME 
36.981 AILTON SIDNEI BORGES DE ALMEIDA 
34.151 ANA APARECIDA GUIMARAES 
35.769 ANTONIO MARCOS VELOSO PEREIRA 
34.148 ED MARCOS RIBEIRO GUERRA 
42.650 EDSON DE SOUSA PRADO 
34.096 ELIAS PEREIRA DA SILVA 
34.197 EUDIS DE OLIVEIRA DA SILVA 
36.767 FARID AJOURI 
34.165 GENIVALDO LUCIO DOS SANTOS 
34.211 PEDRO JOSE BARBOSA DE FARIAS 
34.235 WALMIR ALVES CARNEIRO 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

Osasco, 17 de janeiro de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO – EDITAL Nº 001/2021 (CONCURSO INTERNO DE ACESSO AO CARGO DE 
AGENTE DE DEFESA CIVIL CLASSE III PARA AGENTE DE DEFESA CIVIL CLASSE IV 

A Prefeitura Municipal de Osasco RERRATIFICA o Edital de Convocação do Concurso Interno de Acesso ao 
cargo de Agente de Defesa Civil Classe III para Agente de Defesa Civil Classe IV - nº 001/2021, publicado 
em 05 de janeiro de 2022 na Imprensa Oficial do Município – IOMO para constar o que segue: 

Onde se lê:  

Os candidatos classificados abaixo, deverão comparecer para a entrega de documentos relacionados ao 
presente Edital, no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Dionysia Alves Barreto, 99 – Vila 
Osasco – Osasco/SP, de acordo com o cronograma de atendimento abaixo: 

DATA: 13/01/22 
HORÁRIO: Das 09:00 as 15:00 horas 

MATRÍCULA NOME 
36.981 AILTON SIDNEI BORGES DE ALMEIDA 
34.151 ANA APARECIDA GUIMARAES 
35.769 ANTONIO MARCOS VELOSO PEREIRA 
34.148 ED MARCOS RIBEIRO GUERRA 
42.650 EDSON DE SOUSA PRADO 
34.096 ELIAS PEREIRA DA SILVA 
34.197 EUDIS DE OLIVEIRA DA SILVA 
36.767 FARID AJOURI 
34.165 GENIVALDO LUCIO DOS SANTOS 
34.291 NIVALDO COSTA E SILVA 
34.211 PEDRO JOSE BARBOSA DE FARIAS 
34.235 WALMIR ALVES CARNEIRO 

 

Leia-se:  

Os candidatos classificados abaixo, deverão comparecer para a entrega de documentos relacionados ao 
presente Edital, no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Dionysia Alves Barreto, 99 – Vila 
Osasco – Osasco/SP, de acordo com o cronograma de atendimento abaixo: 

DATA: 13/01/2022 
HORÁRIO: Das 09:00 as 15:00 horas 

MATRÍCULA NOME 
36.981 AILTON SIDNEI BORGES DE ALMEIDA 
34.151 ANA APARECIDA GUIMARAES 
35.769 ANTONIO MARCOS VELOSO PEREIRA 
34.148 ED MARCOS RIBEIRO GUERRA 
42.650 EDSON DE SOUSA PRADO 
34.096 ELIAS PEREIRA DA SILVA 
34.197 EUDIS DE OLIVEIRA DA SILVA 
36.767 FARID AJOURI 
34.165 GENIVALDO LUCIO DOS SANTOS 
34.211 PEDRO JOSE BARBOSA DE FARIAS 
34.235 WALMIR ALVES CARNEIRO 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Osasco, 17 de janeiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
Secretaria da Saúde 

 

    

 
 

Portaria Interna nº 005/2022 – SS 
 
Processo nº 8.877/2021 
 
Fernando Machado Oliveira, Secretário da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial a Lei nº 4.343 de 08 de julho de 2009, devidamente 
regulamentada pelo Decreto n 12.078 de 26 de junho de 2019, referente à Qualificação e 
Desqualificação de Organizações Sociais. Resolve: 
 
Defiro a Qualificação da Organização Social de Saúde – INSTITUTO ROSA BRANCA – 
ROSA BRANCA - CNPJ nº 10.962.062/0001-38, nos termos do parecer da Procuradoria 
exarado nos autos do processo nº 8.877/2021, ratificados pelos Secretários de Saúde, de 
Administração.   
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
 

Osasco, 17 de janeiro de 2022. 
 
 

Suzete Souza Franco 
Secretário da Saúde em exercício 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

ERRATA 

     Na Portaria n.º 005/2022, publicada na 

Imprensa Oficial do Munícipio de Osasco no dia 14 de janeiro de 2022, 

pág. 70, edição nº 2169 ano XXII. 

Onde se lê: “...Ana Paula Leite Rogerio….” 

Leia-se: ““...Ana Paula Rogério Jaques...” 

Osasco, 17 de janeiro de 2022. 

JOSÉ CARLOS PEDROSO
Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
AUSENTES NO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, planejamento e 
elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, 
constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, DIVULGA a relação dos candidatos considerados 
“AUSENTES” no Concurso Público nº. 001/2019, para o Diversos Cargos da área 
administrativa: 

Cargo - 001  Auxiliar de Administração: Apoio Administrativo 
Class. Nome Documento 
22 º PAMELA DA SILVA BEVENUTO BELO 32040602 

Cargo - 005  Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Documento 
42 º BRUNO DE OLIVEIRA SANTOS 2007159893 

Cargo - 009  Advogado 
Class. Nome Documento 

7 º YURI RAMON DE ARAUJO 22353 

 E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Osasco, 17 de janeiro de 2022. 
. 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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